INDICAÇÃO Nº 
430
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo no sentido de que se digne determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Casa do Menor “Renascer”, de Agudos, destinados a aquisição do prédio onde se acha instalada a Entidade.

JUSTIFICATIVA

A Casa do Menor “Renascer”, da cidade de Agudos, é uma Entidade que vem prestando bons e relevantes serviços à comunidade local, atendendo crianças e adolescentes e prestando-lhes assistência educacional, de modo a prepará-los para a vida em sociedade.

A Entidade está situada em um prédio edificado em terreno doado pela proprietária, que hoje pretende vender a edificação, sendo que há grande interesse por parte da Casa, em adquiri-la, pois o local já conta com instalações adequadas as suas necessidades.

Entretanto, a Casa do Menor “Renascer” de Agudos, não possui recursos financeiros para concretizar essa medida e necessita de apoio do Governo do Estado para torná-la realidade.

Recebemos do Senhor Ingeborg Babak, Presidente da Casa do Menor “Renascer”, de Agudos, ofício solicitando nossa intercessão junto ao Governo do Estado para que sejam destinados àquela Entidade os recursos pleiteados.

Entendendo que a solicitação é justa e merece ser atendida, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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